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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  43/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 9  17/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa AMIGA CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS S/S LTDA, estabelecida na Rua Edmilson Barreto Lomas, 478, bairro 

Residencial São Paulo, na cidade de Presidente Prudente (19.026-833), Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob n. 2  13.048.521/0001-60, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. Paulo Roberto lacia, inscrito no CPF sob o n 2  462.300.848-72 e RG n 2  6.146.276, 

(CONTATOS: amiga@amigaconsultoria.com.br  / (18)99772-4710), a seguir denominada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de 

junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 0  

17/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CÓD 
Valor Valor Total 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO Mensal 12 meses 
LC  

R$ R$ 

OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 
1 1 12,0 UN 23102 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 3.882,50 46.590,00 

40 HORAS SEMANAIS 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  17/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 

anexos e a proposta da CONTRATADA: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 46.590,00 (quarenta 

e seis mil quinhentos e noventa reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, de 02 de 

maio de 2023 a 01 de maio de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam 

observadas as normas legais em vigor. 
Paulo 
Roberto R~1 0 '.c 

O.d223.O4O6 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 	
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a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

b) O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 

(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

LOTE 01 — OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, 
TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - AEPETI - 

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 22701-3 DO BANCO DO BRASIL 

QUANTIDADE 	 LOCAL 	 FUNÇÃO 	CARGA 

Paulo 	digrtal  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
Roberto lacia Dados 20230406 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 072849-0300 
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HORÁRIA 

Locais diversos determinados pela Secretaria de 40 horas 
01 Ofíc i nei ro 1 

Assistência Social semanais 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DESPESA 
UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

1  1 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

[07 10/01 935 6.072 PSE - crianças e Adolescentes 2963 2968 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6,072 

LOTE 02— ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA, TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

PARTE DOS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS NA CONTA 24179-2 DO BANCO DO BRASIL E 

REPASSES MENSAIS DO SUAS PARA ESTE PROGRAMA. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

Programa Primeira Infância Entrevistador 
05 1 30 horas semanais 

Criança Feliz e serviços do SUAS Social 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 

07 10/01 934 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1071 2601 3.3.90.39.99.99 
10.001.08. 243.0028.6.07 1 

LOTE 03 — ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O INÍCIO É AS 

07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ AS 07h. 

RECURSOS LIVRES 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

04 Casa Lar Irmã Rosa 	1 	Orientador Social Regime 12x36 horas 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 6.072 PSB - Crianças e Adolescentes 1094 2602 3.3.90.39.99.99 

10.001.08.243.0034.6.072 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Paulo 	A.dd*f 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 Roberto 
Dados: 2023.04.06 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 lacia 	372940'03 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 
A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

Paulo 

	

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	 Roberto 

	

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 lada 
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serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 19 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 22 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

Paulo 
dI9IaI p0' Paulo 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	 Roberto 
Dios: 20230406 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 lacia 	oi000s-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 	 Paulo 	Assinado de forma digital 

BARRETO:967 	 ANDERSON MANIQUE 	 por Paulo Roberto lacia 
.) 	UJY BARRETO:9673t109991 L 	. 	 Dados: 2023.04.06 

1 	 Dados: 2023.03.31 16:19:09-0300 	 Roberto lacia 07:31:02 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Paulo Roberto lacia 

Prefeito 	 Amiga Consultoria e Treinamento S/S Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550-000 — Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  17/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Oficineiro, Orientador Social e 

Entrevistador Social para atender as necessidades da Secretaria Assistência Social )  conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Valor Valor Total 
óD 

LOTE ITEM QNTD UN C LC  DESCRIÇÃO 	 Mensal 12 meses 

R$ R$ 

OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 

1 1 12,0 UN 23102 08h, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, TOTALIZANDO 	3.882,50 46.590,00 

40 HORAS SEMANAIS 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 	 46.590,00 

R$ 46.590,00 (quarenta e seis mil quinhentos e noventa reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Para os serviços de Oficineiro: 

2.1.1. A presente contratação justifica-se no compromisso assumido pelo Município de 

Coronel Vivida junto ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS )  para realização de 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). 

2.1.2. O conceito de Trabalho Infantil, segundo o Plano Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador )  refere-se às 

atividades econômicas e/ou atividades de sobrevivência, com a finalidade de lucro, 

remuneradas ou não, realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 

(dezesseis) anos, ressalvada a condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos )  

independente da sua condição ocupacional. 

2.1.3. O PETI, segundo a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), é um programa de 

caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social (SUAS), 

compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços 

socloeducativos para crianças, adolescentes que se encontrem em situação de trabalho 

infantil, identificados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

2.1.4. Em 2013 o programa passou por um processo de redesenho, que consiste na 

realização de ações estratégicas estruturadas em cinco eixos: Informação e Mobilização, 

Identificação, Proteção, Defesa e Responsabilização e Monitoramento, objetivando 

acelerar a erradicação do trabalho infantil nos Municípios. Dessa forma, o enfrentamento 
ao trabalho infantil exige ações em nível Federal, Estadual e Municipal, assim como, 

articulação de várias políticas para assegurar a proteção de crianças e adolescentes. 

2.2. Para os serviços de Entrevistador e Orientador Social: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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22.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades 

residenciais, nas quais uma pessoa ou casal trabalha como orientador residente, em uma 

casa que não é a sua, prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 

101, § 12 
), 

em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que 

seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 

encaminhamento para família substituta. 

2.2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não 

dispõe de profissionais efetivos no cargo de Orientador Social, pois o mesmo não está 

comtemplado no Plano de Carreira Municipal. Levando em consideração que os serviços 

são de extrema relevância e à não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela 

do município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. 

2.2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças 

e Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada 

Casa Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 2  21.483/98, de 20 de agosto de 1998. 

Conforme descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 22573/2014. A Casa Lar objetiva criar um 
ambiente familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e 

adolescentes, de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, 

bem como, advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir 

determinação de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, 

saúde, lazer, alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição 

um órgão municipal de caráter essencial, se faz necessário a contratação em caráter de 

urgência, visto que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os 
mesmos sejam garantidos à população. 

2.2.4. O município de Coronel Vivida realizou adesão ao Programa Primeira Infância - 

Criança Feliz junto ao Ministério da Cidadania, o qual visa o atendimento a gestantes, 

crianças de até trinta e seis meses e suas famílias incluídas no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses e suas 

famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC, e crianças de até seis 
anos afastadas do convívio familiar em razão de medida de proteção. 

2.2.5. O programa é desenvolvido através de visitas domiciliares, buscando desenvolver 

ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos, promovendo o 

fortalecimento do papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças 

na primeira infância e encoraja o desenvolvimento de atividades lúdicas envolvendo 
outros membros da família. 

2.2.6. O Programa Criança Feliz foi instituído pelo Decreto n 2  8.869 de 05 de outubro de 

2016 e tem como objetivos: 

Art. 3 2  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

- promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento 

do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 
II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados 

perinatais; 
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III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das 

famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças 

na faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 

famílias a políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 32,  o Programa Criança Feliz tem 

como principais componentes: 

- a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de 

ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o 

desenvolvimento da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às 

gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade; 

- o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 

intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à mobilização, 

à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 

2.2.7. A participação no programa fortalece atenções já desenvolvidas no âmbito do SUAS 

às gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, aprimora ofertas existentes no 

âmbito da Proteção Social Básica (PSB) e da Proteção Social Especial (PSE) e a sua 

complementariedade. Potencializa a perspectiva da proteção proativa e da prevenção de 

situações de risco pessoa e social nos territórios, incrementa a integração entre serviços, 

benefícios e programas e traz novas estratégias para fortalecer o enfrentamento da 

pobreza para além da questão da renda, reduzir desigualdades de acesso. Além destes 

aspectos, a participação do SUAS no Programa Criança Feliz amplia as atenções, fortalece 

a referência do CRAS nos territórios para as famílias beneficiarias e com crianças na 

primeira infância, avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao 

desenvolvimento infantil, elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como 

elementos fundamentais para o trabalho com famílias com gestantes e crianças na 

primeira infância. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 
3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Para os serviços de Oficineiro: 
3.1.1.1. Realização de diagnostico municipal do trabalho infantil: 
a) O diagnóstico do PETI deverá ser desenvolvido, tendo como base dados secundários 

nas diversas fontes de pesquisa, realizar levantamento de dados primários sobre a 
situação do trabalho infantil no município, utilizando indicadores em saúde, educação e 

assistência social, fundamentados em fontes de registros administrativos além de índices 

e indicadores sociais como FJP, IPEA, IBGE, PNAD, IDH, Censo Escolar/MEC, OIT, UNICEF, 

Cadastro Único, SAGI, do SISC - Sistema de informações do Serviço de Convivência e 
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Fortalecimento de Vínculos - SCFV; SINAN - Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação; pelo Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - pela OIT, pelo 

UNICEF, SIPIA (SEDH-PR), Delegacias Regionais do Trabalho em função do seu trabalho de 

fiscalização, por sindicatos patronais ou de trabalhadores, Associações do Comércio 

Indústria. Dados locais da Rede de Proteção e Rede de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; dados secundários já coletados pela área da Saúde através de seus agentes 

de saúde em seus levantamentos e cadastramentos de rotina ("ocupação econômica"). A 

realidade local indicará as fontes de dados e informações ali passíveis de serem utilizadas, 

devendo utilizar entrevistas realizadas com especialistas e lideranças envolvidas com a 

questão. Pesquisas por amostragem junto aos setores empregadores e agricultura 

familiar para levantamento de ocorrências e perfil do Trabalho Infantil (TI). 

b) O diagnóstico municipal deve conter dados que contextualizem as áreas sociais e as 

políticas públicas intersetoriais, com apontamento de demanda e cobertura dos serviços. 

Deverá apresentar dados de pesquisas que apontem o quantitativo de crianças e 

adolescentes em situação de Trabalho Infantil no Município de Coronel Vivida. Conter 

dados que apresentem o quadro de ocorrência do Trabalho Infantil no Município, 

trazendo períodos distintos (fazendo comparativos como do quantitativo de ocorrência, 

locais e tipos, idades, sexo); apresentar: A situação sócio familiar de incidência do TI; 

apresentar dados da Rede AEPETI, o Plano de Ação AEPETI, os Planos setoriais de 

realização dos 05 eixos do AEPETI, a estrutura da Comissão AEPETI/ coordenação e equipe 

AEPETI no município. - Dados situacionais dos Serviços da Rede de Proteções das 

crianças/adolescentes e famílias de ocorrência ou situação de risco do TI; - Dados de 

vulnerabilidade e risco de incidência do TI; - Dados de possíveis vulnerabilidades da 

Comissão; AEPETI/Coordenação/Equipe e o trabalho Intersetorial no enfrentamento do 

TI; - Dados de trabalhos já realizados pelo Município quanto às famílias/crianças e 

adolescentes em Ti identificados do IBGE (2010) do Município de Coronel Vivida com 

apontamentos das superações. Página 21 de 36 Os dados diagnósticos deverão levantar 

indicadores que correspondam aos 05 Eixos por setor afim: Assistência Social, Saúde, 

Educação/Cultura/Esporte, Trabalho e Emprego, sendo: 1. INFORMAÇÃO E 

MOBILIZAÇÃO; 2. IDENTIFICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 

TRABALHO INFANTIL; 3. PROTEÇÃO SOCIAL; 4. DEFESA E RESPONSABILIZAÇÃO; 5. 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

3.1.1.2. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para assistência social destinada 
a trabalhadores do SUAS: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; - Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 
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3.1.1.3. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para o Conselho Tutelar, 
destinada a Conselheiros Tutelares titulares e suplentes e órgão gestor da Assistência 
Social: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.4. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para saúde destinada a 
colaboradores da saúde municipal: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI. 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.5. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para educação municipal e 
estadual, destinada a rede de educação: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 
- 	 • 	O combate ao trabalho infantil: a importância da interseto ria lidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.1.6. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil para rede de proteção à infância 
e adolescência, destinada aos membros que compõe a rede de proteção: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil, 
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3.1.1.7. Oficinas de capacitação sobre trabalho infantil, destinada a colaboradores do 
SCFV e famílias ou responsáveis: 
a) Temática mínima a serem desenvolvida: 

• 	Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI); 

• 	Situação do Trabalho Infantil no município; 

• 	Função do segmento frente à temática; 

• 	O combate ao trabalho infantil: a importância da intersetorialidade; 

• 	Papéis dos Entes Federal, Estadual e Municipal no desenvolvimento do PETI; 

• 	O financiamento da execução das ações estratégicas do PETI; 

• 	Fluxo de Identificação do Trabalho Infantil. 

3.1.2. Para os serviços de Entrevistador Social: 
- 	 3.1.2.1. Para o cargo de Entrevistador Social, o serviço será desenvolvido de segunda a 

sexta feira das 08h:00 às 12h:00 e das 13h:00 às 17h:00. 

3.1.2.1.1. Atribuições do cargo de Entrevistador Social: Cadastrar o público alvo do 

Programa; Visitar famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social; Apoiar à 

gestante e a família na preparação para o nascimento da criança; Fortalecer o vínculo 

afetivo e o papel das famílias no cuidado, na proteção e na educação das crianças de O a 6 

anos; Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; Facilitar o acesso das famílias 

atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem; Planejar, executar e orientar 

atividades adequadas à faixa etária e realidade sociocultural, dos pais e gestantes visando 

à estimulação e o acompanhamento das habilidades e competências para a promoção do 

desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar e acompanhar as ações 

educativas e lúdicas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações 

realizadas pelas gestantes; Planejar junto ao supervisor técnico o cronograma de visita às 

famílias; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

3.1.3. Para os serviços de Orientador: 
3.1.3.1. O serviço de Orientador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da 

Casa Lar Irmã Rosa, tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas 

regulações, será aplicado o regime de 12X36 horas, para o turno Diurno o início do turno 

é as 07h até às 19h, e para turno Noturno o início é as 19h até as 07h. 

3.1.3.1.1. Atribuições do cargo de Orientador Social: Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc.), 

assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas 

formas (papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo 

bem-estar, higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, 

realizando e organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre 

outros; Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da 

instituição; Agir com respeito na condição de orientador dos acolhidos, considerando suas 

idades, hábitos, histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e 

reações; Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou 

extensa, e pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 
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Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 

diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das 

crianças e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, 

MÉDICO, DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de 

encontro com seu dia a dia, tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar 

através de atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a 

autoestima, individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde 

quando necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo 

for solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas 

pelo serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

3.2. LOTE 01 - OFICINEIRO, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h, DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA, TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS. 

CARGA 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO  - 

HORÁRIA 

01 
Locais diversos determinados pela Secretaria 

de Assistência Social 	
Ojmnro 

40 horas 

semanais 

3.3. LOTE 02 - ENTREVISTADOR SOCIAL, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 06h, DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA. TOTALIZANDO 30 HORAS SEMANAIS. 

CARGA 
QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO  1 

HORÁRIA 
Programa Primeira Infância Criança Entrevistador 30 horas 

05 
Feliz e serviços do SUAS Social semanais 

3.4. LOTE 03 - ORIENTADOR SOCIAL, REGIME DE 12X36 HORAS, PARA O TURNO DIURNO O 
INÍCIO É AS 07h ATÉ ÀS 19h E PARA TURNO NOTURNO O INÍCIO DO TURNO É AS 19h ATÉ 
AS 07h. 

QUANTIDADE LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 
04 Casa Lar Irmã Rosa Orientador Social Regime 12x36 horas 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 500.400,84 (Quinhentos mil, 
quatrocentos reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha de custos em anexo. 

Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total de R$ 46.590,00 
(quarenta e seis mil quinhentos e noventa reais). Para o lote 1. 
4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 

com Número de Registro no MTE: PR000601/2022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Licitação para ampla concorrência: 
5.4.1. Para o Lote 01: Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, 

EPP, art. 48 da Lei, inciso III: o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.1. Para os Lotes 02 e 03: Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME 

ou EPP, pois o (s) lote (s) são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme planilha (s) em anexo. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos e demais despesas, benefícios, prêmios e bonificações previstos nas Convenções 

Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel 

Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua 

estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados 

mediante incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado 

pela empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos 

diversos, encargos sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) 
funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) pessoal administrativo; c) material e 

equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros". 
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8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8,3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser por 

funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 6.514/77 

- Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações que regram 

a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos previsto nas 

Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação 

das sanções prevista neste edital. 

8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da execução dos serviços é 

de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e todos benefícios dos 

empregados, referente Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel 

Vivida-PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

b) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

c) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

d) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base 

o número de profissionais, conforme indicado neste. 

e) A (s) planilha (s) de custos disponibilizada (s) em anexo tem caráter exemplificativo e 
orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 
variação de acordo com o regime tributário do licitante. 
f) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 
informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas 

ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos 

módulos que compõem a planilha. 
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g) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como 

base em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

h) Após a realização do certame, a PROPONENTE MELHOR CLASSIFICADA, deverá 

apresentar no prazo de 03 (três) dias úteis via e-mail, a Planilha de Composição de Custos 

e Formação de Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a (s) Planilha (s) 

de Custos modelo (s) em anexo), com os valores corrigidos de acordo com a proposta 

final (obtida nos lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 

i) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

j) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 

- 	 k) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

1) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

m) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

processo. 

n) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus 

anexos. 

o) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

p) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

q) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 

da Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de 

acordo com a necessidade. 

r) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 
10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 24 



Fis- 

- 	
04, v' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

11. Obrigações do Contratante: 
11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais 	pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 
11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 
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casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 

fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 
faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 
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Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciá rias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 
e obrigações a ele inerentes. 
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13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, de 02 de maio de 2023 a 01 

de maio de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 

60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas 

legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á 

por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação 
(sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 
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15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

17. Da Escolaridade Mínima Exigida Para Cada Item/Serviço: 

17.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá comprovar a formação da equipe exigida conforme abaixo: 

17.2. Oficineiro: Ensino Superior com formação em Pedagogia e/ou Artes Visuais. 

17.3. Entrevistador Social: Ensino Médio Completo. 

17.4. Orientador Social: Ensino Médio Completo. 

18. Da Repactuação: 

18.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

18.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

18.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no 

Edital. 

18.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

18.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
18.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
18.6. Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
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CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

18.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52, da Lei n 9 . 8.666/93. 

19. Da Garantia de Execução: 
19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

19.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria, 

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

19.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 
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19.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

19.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

19.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste. 

19.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 82,  VI 

do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

19.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

19.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

20. Dotação Orçamentária: 
20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

21. Anticorrupção: 
21,1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
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22. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

22.2. A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.479. 

22.3. A Administração indica como fiscal do contrato Ana Paula Jochem, matrícula n 2  1405-

2. 

22.4. A administração indica como fiscal do contrato, Cana Marli Schwade, Matrícula n 2  

1778-7. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência 

Social 

Gestor 

Ana Paula Jochem 
Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Cana Marli Schwade 
Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato do Aditamento 0612023. Contrato N 	32112022, Pregão Eetrõnico 
n 	1612022, Processo no 35812022. PARTES: Município de Pato Branco e 
Gente Seguradora S.A. 	OBJETO: 	A presente licitação tem por Objeto a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de Seguro para Veículos 
Pequenos, 	Utilitários 	e 	Ambulâncias, 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Administração Municipal. ADITAMENTO Da Inclusão de Seguro, com base na 
Le. 8.666193. de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Art. 65, Inciso 1, 
alínea 	b. fica acrescido ao objeto o seguro do veiculo HYUNDAI HB20 1.OM 
SENSE, Da Apólice, o prazo de vigència da apólice será de 03/0412023 a 
1311112023. Do Valor, c valor certo e ajustado para a execução do presente 
aditivo é de R$ 399,76, que corresponde ao percentual de 0.5715% do contrato 
original. Dotação Orçamentária: 444-16412. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que no conflilem com o presente 
Termo. Pato Branco. 03 de Abel de 2023. Robson Canto - Prefeito. Marcelo 
Wais - Representante Legal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO NO 5712023. PREGÃO ELETRÔNICO N 
1212023 - PROCESSO N' 2212023. PARTES: Município do Pato 
Branco, CNPJ N° 76.995.44810001-54 e J. SOUZA SEGURANCA 
PATRIMONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 46.794.74510001-70. OBJETO: Prestação de serviços de 

natureza continuada de vigilência patrimonial desarmada, com seus 
respectivos 	insumos, acessórios e equipamentos necessários à 
integral 	execução dos serviços, 	nas dependências do Terminal 
Rodoviário José Caltani, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal 	de 	Administração 	e 	Finanças. 	VALOR 	TOTAL: 	R$ 
254.997,84. Pato Branco. 10 de Abril de 2023. Juarez Teodoro de 
Souza - Representante Legal. Robson Cantu - Prefeito, 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOI.IS 
LEI N° 1412023, DATA: 	1010412023. SUMULA: "('ria o Ao. 9-A no Lei 
Municipal o' 3012022'. A Câmara Municipal de Vereadores de Marlópolis, 
Estado do Paranà, aprovou e eu. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito 

aI de Mariúpolis. sanciono a seguinte lei: Ar(, 1 . . Fica criado o AO 9-A no 
icipat a' 311/2022. com  a seguinte redação: 

Ari. 9-A. O valor do Auxilio Transporte de que trata ruia Lei será anualmente 
reajustado, mediante Decretou do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 
deverá observar para tal lim, o Indico Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) acumulados nos 12 (doze) meses anteriores. 

Art. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas os 
disposiç0cs em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Maaiõpsstis. em lO de 
abril de 2023. MÁRIO EOUARI)O LOPES PAULEK. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°026/2023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para implantação de rede 
privada virtual que proverá suporte aos serviços de comunicação de 
dados, voz e imagens dentro do por/metro urbano e rural de 
Mangueirinha, sendo uma rede multisserviços, fornecendo acesso à 
interneI e interligando os prédios Públicos, a pedido da Secretana 
de Administração desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 25 de abril de 2023 às 09h00min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 

situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital esta à 
disposição 	no 	Departamento 	de 	Licitação 	e 	no 	site 	oficial 	do 
mun.cipio www.mangueirinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243.8004, 	e 	- 	mau: 
iicitacaoi/dmanoueir:nries pr clov.br. 

Mangueirinha 10 de Abril de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

4r 	lu de itupejara D'Oeste 
A :r::gru se encontra ruo arte 	 11vIi-lii  
DECRETO N 064 12023 
DAI A: lO 04.2023 
SÚMUlA: Abro Crédito Adicional 5uplernortoee do reuna providências. 
DECRETO ri' 0652023 
DATA 	004.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplooievian edo outras prosidõncius. 
DECRETO re 066/2023 
DATA: 10.04.2023 
StMULA Abre Cns'dito Adicional Suplementar, cria Paste de eecur005 uda outras pmcidircss 

EDITAL DE ('}LNr.IAMENTI) DE PESSOAL ri'. 061/202 
Suma, Sehmuttec', Inalaria Municipal do lripriaoe t)Oeaio. Citado do Pueooa. tio uso de 'coa 
airihsiç/ns legais que lhe sOar ucníorutae pela Lei OrgOnicu di, Muniuipio moca rd:cuo, rio mc A.I. 
64 ioca:ii IX, X. XX'.' e XXVI. neo/se. 

- CoriVOC.xIa 
1.1 . 	Poro i::nrar passo rir) ro.pociisv Cargo os ls.sl cardidesie lual epiouados 051 	ci Cu,raui'uo 

P4hliri. Municipal. laoe ao Edital a 001/20I8. 
1.2 	. Os (ua) caodduios laal abaixo erlaocisadoa (as). deurin se aprrnsniae no t)rpuO.ineooio :5 

Recursoa Humano, da PinO/sura Monicmpal, a passe da pubtii.cãa frite oili,. para aiaurs.r o 
eniprriico ('argo, caris hera de uoni.in,çSo dois luul peén:irsos candidatos ias: rr'4rocvsu:rirnie 
clasaiouadoa ias 1, 

GRUPO OCUPACIONAL SFMiPe06155:ONAI. 
CARGO: Motonlata II 

INSC. NOME 	 i 	ISP cLAS5if( 1 
1 	lO 143419 EMEIOSON COSTA 	 70,40 

142779 JABELDEMELO 	 1 73,50 1 	Iv' 

liutseiar'a D'Oeste, lO Ideal de abril de 2023. 
Vilas,, Sebatulbe, 
Preteri, Msr ,c:t.ai 

MUNICÍPIO DE ITAI5 EJARA D'OESTE. PR 
Estrato Contrato N° 350512023 

Contratante: 	Município 	de 	Itapcjara 	D'Oeste 	- 	PR, 	inscrito 	no 
CNPJ/MF sob e is' 76.995.4301000I - 52. 

Contratado: 	Palmas 	Engenharia 	e 	Construções 	Lida, 	inscrita 	no 
CNPJ/MF soba n°02.510.948/0001 - 	2. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de sers iças 

de instalação de 01 (um) Hidrante, 02 (duas) válvulas redatoras de 

pressão e execução de 311 (trinta) soldos em eletrofusão para PEAD, a 
ser executado no conjunto habitacional no Loteamenisi Fõnis IV, no 

Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 

Dispensa de Licitação N" 01012023. 
Valer do Contrato: RS 13.400,00 (Treze mil e quatrocentos reais). 

Vigência: De lO (dez) de Abril de 2023 até lO (dez) de Julho de 2023. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Abril de 2023. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
de abril de 2023 diariodosudoeste.com.br  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRËNCIA PÚBLICA Na  00212023 
O Município de ttapejara D'Oeste, Estado do Paraoã, toma público, que fira 
realizar licitação na modalidade deConetor/acta Pública, tipo maior oferta por 
lote, no dia 12 )doze) de Maio de 2023, às 14:00min (quatorze) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a concessão onerosa e com encargos 
do imóveis e espaços públicos de propriedade do Município do Itapejara D'Oeste - 
PR. 
Outras informjçc'reu poderão ser obtidas através do Edita] de Concorrência Pública 
N° 002/2023, rio horário das 081II:00rnin às 12h:O0mir e das 13h:30min à,s 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste e os 
endereço eletrônico wssw.itapejaradsiexte.pr.gsiv.hr/licitacoea . Maiores 
informações em contato pelo Telefone (1146) 3526- 83110. 

Ilapejara D' Oeste, 29 (vinte enove) de Março de 2023. 
Vlademir Lueini 

Presidente da Comissão de licitação 
Decreto ria  20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N°533/2023 
O Município do ttupejora D'Oesie, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por licri. se dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 21123, ás 1I8h:30nsin lodo  horas e 
nota minutos) horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a 

coniratação de empresa especializada na enmercializaçao de materiais para pintura 
de ligação asfaltica e CBUQ. destinados a manutenção de vias localizadas no 
Perímetro Urbano e Zona Rural do Município de tiapejara D'Orsle - PR. 
0 prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 08h30mis 
(0110 horas e tnnia minutos) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
1133/2023, no horário das OSh:llflmin às 12h:llOmin e das 13h;35min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 I",/// 	55 morri :nid,'oóc.pi Li: .fir tO:lcoros 	 e 
rs'sv'u'.00mprasgovertsamentais.gav.hr. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 03110. 

Itapejura D'Oesme-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto ri' 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARJt D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO rim  033/2023 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Parand, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 
por Irem, no dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023. às 08h:30mmn loiro horas e 
trinta 	minutos) horas, 	tendo como objeto à 	seleção de propostas visando a 
contratação de empresa especializado ao coarerciolização de materiais para pintura 
de ligação anfállica e Ctàl,JQ, destinados a manutenção de vias localizadas no 
Perímetro Urbano e Zona Rural do Município ilo Itapejara D'Oesle - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 08h30min 
(oito horas e sinta minutos) horas do dia 25 (vinte e cinco) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
033.21123, no horário das 110h:il0ntin às 12h:Oømin e das t3h:3IImin às 17h:30min 
horas, ira sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrõnico 	 hftg:.'.'wotc.i:pçiaroJçsçste pr.gris.bo .'t:çmmacrae/ 	 e 
ssv'w.compraugovemamentaimcgov.hr. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone (046)3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Viudemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203121122 

DECRETO ri' 05712023 
DATA: 10.04.2023 
st;M1'LA 	Abre Crédito Adicional Suplementar e dá cair,'. 
pnismdôncmas. 

O Prefeito Municipal de tiapojsm DOeste. Estado de Pusiri, nu 
uau da asas uie:bo:çjoa lnga:u, que lhe confere o artigo  4 .  curso VII da LOA- Lei Orçamrniúr:u 
Anual n' 210021122 do 22.11 2)122 e atrigo 271  incisos 1 e tI da LDO . Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ia' 2099 2021 de 2211.2022. 

DECRETA: 

dcc, 	1' - 	Pus aberta um Crédito Ad/crus,) Suplementar 50 
Onçainoni:i Geral do Municipm:, destinados ao supsiere das despesas eu cal,,r do co 50.000,00 

mil mama), nas dotações oeçamrnmármuv abaixo relacionarias: 

CÓtiIçIO 	1 	 NOMENCLATURA FONTE 	VALOR 
0600 	 IDepia de Edacaçlo e Esparto 

0602 Dluisio de Edacaçan 

atuiiçln 	 de 	Promnçlo  
275I20019.2.0I8 

»ripat'ti a 

3090.36 1 Outros Ssvvmços cIo Torcoiroc - PF II ° 3 m 1 	tõ 50.1.100.00 

TOTAL OS 50,000,00 

Ari. 	2' - 	 Para 	cobertor, 	das créditos aserem 	abonos em 

ciiet'onenidudn coro aaumor'inaçào do art igo anterior, sardo utilizados os trtssrscrs oriundos do 

5upnsinii Finuricomeu, sanformeoprevisio co inciso tita 5 ['do art. 43 da Lei Federal 4320.64 
i1e170364,a seguir especificado: 

NOMENCLATURA 	 TOTAL 

50 Eec ursas Lmcros 	 00.000.001 
Total 	 50,000,00: 

Aia, 3' . ,'irrscéa desse aio ficim tombem atualieadcaasvaletes 

das Leia n' 2099/2(22 de 22.11.2022. LDG e 2010/2031 do PPA 7022 2025. 

Ari. ar . 1/sim [acutilo miro em cigoesa dai, de sua publicação. 
retroagindo s eus efeitos para c dia 01.19 2073. 

Gahinnro do Prefeito Municipal do :mapojuoa D'Oeste, livrado a,, 

Parará, aos lO ideal dias do mês de abril de 2023 

N'limar Sctaiaaile, 	 Viademie Lada) 
Peomiim:i Municipal 	 ke'p pelo I)epio de Adm:nisieaçào 

'alI \ICIP100 DE CORONEL VIVIDA ESTADO 00 PARANÁ, 
Edit.) ,. 111.7513 da igiRlflRLt - Ca,ms,'ae Pública W. 50I,'201 	da 1052/2019 Sce,sia Ceirrmaçlo te 
caad:daroa Sah:lira,I,,, no CAreco,, Puir/—O 010015 dcii 1:27010 

C.C. l'ubi,s,, t'mres,ae Slaaiolpai 

O,dem fi', 	Ctasal0eaçla Num. da Cs.dsdR, 	 iii . Isaaclç4a 	Laaaç0a F,oala66 

A 	put,licuçlo 	 lo 	 irim5:s 	dos 	aios 	asima 	aes',mrra.sc 	J:aperrse: 	na 	seguem, 	cadorms'.' 	eloelacco 
'a', ',, .... ac','aaso 	'caml/rer,e aurcva pela te, tdumic,pai a' 1061. de 26 de era,o de 

::2/.rrguiummrenradapcbllrctasua'ró9i.cie idde jul ho de2ii2l 

- 	 Edição n° 836f 

MUNICIPIO) DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

	

Am 	 DATA 	 ASSUNTO 

D murei, 	 0. , ii,I61 	 04/2023 	Se rilica Dos'ttic:s er'.O.ilS,S lIlmO lIS 

D cace, a n 5,162 	 10:0412023 1 Rotmticu Decreta ri '. 0.124 

A publicação ou integra dos a ios acima cricon tira-te disprmnim'o 1 eu seguinte endereço olaieôn:co:  
conforme autorizado pelo Lei Municipal o' 3003. 

de 26demaio de 2021, regulamentada pol:r Decreto n'lI/O, de 14 dc  julho  do  2021. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO 1,1 5  8057, de 05 de abril de 2023. Aprova a regu lamentaç3o de 

(uoc:oriamenro do fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA do MurimciO:o do 

Comovei Vivida e da outras providências. a ,cbaearaa na Aie9ea de, ele, 00,,,, arco,,,,, ar 
dsprebea: e, ,egui,t, ,edem,5e .Ateôeka: vrrç .maoeo,cnmcrvpci ,e.r,.rn/,rrc/ . rei/areia aereroade 

Murulciplo DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONVOCAÇÃO - PROVA TÉCNICA 
PRESAO ELETRÕrS1C0 ri' avataa 

OBJETO REGISTRO DE panços PARA FUTURA E EVENTUAL AOOIOIÇAO E IMPUNTAÇAO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 5INALIZAÇA0 VIÁRIA PAPA O r,ecJN:CIPO DE 
CORONEL VIVIDA. 
O Pims,oarmm da Corrr:ssêo au Lvtaçau, curm,or, aos ,,,leiexsadcs para pu'riopar ad 
apteserraçRoloemoemsleaçáa na PROVA TÉCNICA da erip'asa DATAPROM EOLIPAMENTOS E 
sroviços DE INFORMATICA INDUSTRIAL LIDA, murar':, uercedOt do Proi230 ElelrOasica ri' 
2212022. 
Data 11c0412023 )aaeçadalra). paelndn da rinanolatil. O eapad mvi, :rn.asa as OOrDOe,,vtmruurra.sm 
as 12500e:s. 
Local 5.0e do rrs,iuvipo na Comam OvO,, casula da ItcvA50. 

Erdamaça' Praça ÂotgalO M.,aumc, afim- Centro. 
Cororielv,utda. 10 ae abril de 2023. 

Jot.ro R:bn:ss 
Pr.s,,09ota da Coe,,.asau da Loeo14o. 

MUNICIPIO DE CORONEL vIVIDA - PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

Rabereor. ao  Edirul: Pragao EIat'Onua ri' 002023. 05090 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OF1CINE1RO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA AsnIunOesClA SOCIAL. Prazo da pmraiaçua da serviçais ra casas. de 02.05 20239 
01.052024. Caoiearaeta' Moescipso a, Comunas Vivida, CONTRATADAS 

caturooro coesrm.sruou CNPu 
r' 
	

VALOR 
TOTAL  

	

030000 	 AMiGA CON5i,LtORcS E TREINAMENTO 5:5/ritA 1 r O O40.ia2t060m40 	 4850000 

	

002000 	 cEi- CENTRO EDUCAOOi5AI, SNTESEACAO LIDA 1 20100 aça.scOm.04 	 095 lar 69 

Caenn& Yvmda, 31 la março 0.2023. Oardersoe M,r, Barrela, PraI,,ta. 

MarulciPlo DE CORONEL VIVIDA - P0 
PARECER E ADJumcACÃO-PRESÀ0 ELETRÕNICO N' 2712023 

DATA 20:03123 	 ABERTURA 0154123 	 PROPOSTAS ATÉ 0800 DISPUTA: 0950 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO, CAMEAGEM, OESLOCANEISTO!SOCORRO SERVIÇOS DE 
BORR,ACHARIO, coelorma aoorrrr,adn no oEe,ro ao pt.s.rr. ma:Iat 

TERMO DE HOUOLOGAÇÂO-PREGÃO ELETRÕNICO 0' 2712023 
DATA 20103:23 	 ABERTURA 03:0023 	 PROPOSTAS ATE: DO 00 DISPUTA, 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA: namtnmnmm d,suoirircado no obpmo do presente edita] .  
A psbAuaçAa na in tegra das ara, asma amuaome,-se d:sperica: ru sngcirla endereço eletr0m,iva 
itttu.,:'nons , q'a:.crunst:xaaço,n l', :u, r'I" - contei ,clolidsdu poIs La Muvup,i O 3093. da 26,19 
ma io de 2021, regulamentada polo Oaormmo ri' 7601,064 de Iui6o de aoar. 

uoosiclPmo DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANb 
TERMO DE H000L000çAD E ADJUDICAÇÃO 

IS DISPENSA ELETRÔNICA ' 11:2023 
DATA: 29:0312023 ABERTURA 06.54:2023 PROPOSTA ATE 580 DISPUTA: DAS 00650 AS 14m30 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE me 
REFLETORES NO CAMPO DO FUTEBOL 00 COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
A publicação da :siagea dos aios acima arruomIra-sa dispus/cal rio smgu:rma endereço alerrôsuo' 
'dV:'i:',os'ar,ôo,vorQm 59'ltI,urO': ':oro .uortnem, auruemoada pala Lo Municipal O 3063. da 25 na 
rala da 2025, ragslaeemoetada pela Deceemo e' 7691 doIdO, j uino da 2021. 

MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
- ........... PORTAL DO SUDOESTE - ............ 

úIUNtctpio DE CLEVELÃIN'DIA 
EXTRATO DO CONTRATO N. 67/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO IS'. 05/2023 - PROCESSO Y. 57/2023 
PARTES: riUNiCIPIO DE CLEVELÂ.'sBiA E GOVERSANÇABRASIL 'sÃ. 

OBJETO: ('om,rnaLaçia da empena especializada para CorcevaOo dm licença de um de ao0cs,rea 

por prazo determinado com atualização e com suporte técnico nmaealmnçãa mensal dos aiaiemas. 
VALOR TOTAL: ES 30.I08.94 (C:rmqucrmii mil. corro ooito  ruis enoventa e quatro centavos). 

CONDIÇÓES DE PAGAMENTO: Os psumetrae ocorrerão no dia 14 Iq'ouroneel ou no 

primeiro dia dlii subsequente. de acordo com os fornecimentos dos ilesa. 

PRAZO) DE EXECUÇÃO: O prazo do cvmnmr.rraçi: sorO dedo IsalsI meses 16/11-12023 e miou 

término em 09/097023. 

PRAZO DE VIGÉNCIA: O prazo de cigômciu soro de 07 (sete) meses, com inicio em 

10024/2023 eseu liflrtiso em 09:1012023. 

FORO: CLEVELÀNDIA - PIE 

DATA DE ASSINATURA: 06/0412020. 

l'ioçmlâiidla. OS de abril de 2023 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL, 

MUNICíPIO DE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modaldade Preg3s. E3:IaI r' 210023. Poema. Eletrônico. Laical ritOs 'tomou 4t'a.Ir  
Data daLo:Iaç.3o Dia 2gda abril d,2023.ásogoOlcmnal horas. Objeto. Registro daPreços 

para Aposição Futura de Areia, C'mmmrmu e Tubos fia Correcta. Valor maaimo estimado Rã 
11 9.935,00.Gétrosna. Matm,'ai de Consumo. O Edmol ,rmcuorma.s, a 0:spsacçdo dos interessados 50 
Pmed:o da Prefeitura de CVap'va:svo. Do/são de Licitações m Contratos, Rua Mqcei Procoço 
Cumpol, o' 3.81I - Chap:rczieholPR. das 00.03/1250 a das 130017.00 horas enoendereço 

aieeSr:co udo C.h/V1.to'/O.Or : If,.O. /rilcrmaçõas pelo telefona (46) 3242-8610. 

ORAÇÃO DrE FÉ 
Sarlror Deus. cAadom Os céu a da marra, Poro,os é o Vosso come, gn000u O a Vossa 

mise',cija'dia. Em sumo do Vosso Filho Jesus Cristo. 'acorro a Vós, neste momento para 

poã:rbmmçBns para, mminis vida .Que Vossa d:e.na:.z Incida svUre mim, Com Vossas mãos 

neUra, rodou real, t~ os cs,bin'r,os que mato/orlam meu redor. Que as forças neout:vas 

0.9 'Ira anatem a 'rim entristecem se desfaçam ec sopro da Vossa bmtrçds. O Vossa poder 

destrua todas as sarre,rus oco .'rrpednr' o 'rrmu prngc0550. 1/ doa cAos Vossa, virtudes 

p000lrarr' no ma., ser, casdu pua, saúde m p'os.por:cada Abro Senhor os deus cume/nos, 

que meus Passos Soam a:II9:dss por Vós para que ou não tropece lacam/n'uda duvida 

Meu viver, meu ler o meu lm'abu/hn sejam par Vos ahavqccdus. Entrego-me em Vossas 

'Voos cOdd'nsaa. ra carIado que Iud000uaicerpen.Agrsdeçm em nome do Pia : do F:/ttoe  do 

Esplr:lo Santo. Amém 

Meu filha vai mcrr paz, a tua lélosai'co_! 	 o 
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Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

* oronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muller Amaral 
Código Identificador:CODD269C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATOS N°43 E 44/2023 

RESUMO DE CONTRATOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 17/2023. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICINEIRO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 02.05.2023 a 
01.05.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ n' VALOR TOTAL 
AMIGA 
CONSULTORIA 

4312023 E 13.048.52110001-60 46.590,00 
TREINAMENTO 
S/S LTDA 

CEI - CENTRO  

/2023 EDUCACIONAL 
24.180.90410001-04 285.991.68 

,4 INTEGRACAO 

LTDA 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:DE849065 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

ELETRÔNICA 10/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2023 
DATA: 29/03/2023 ABERTURA: 06/04/2023 PROPOSTA ATÉ: 08h 
DISPUTA: DAS 08h30 AS 14h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO 
CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO 
PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Analisados todos os atos referentes a Dispensa Eletrônica n° 10/2023, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o item a seguir ao licitante vencedor: 

1 LOTEI ITEMI FORNECEDOR 	 IVALOR 	IVAL=  

1 UNITÁRIO RS 1 TOTAL R$ 

1 	l 	
LTDA 
REFORMA FIT CONSTRUÇÀO & 

REFORMAS I 43.900,00 	43 900.00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ IVALOR TOTAL R$ 1 
REFORMA FIT CONSTRUÇÃO & REFORMAS 
LTDA 21.424.042/0001-20 21.424.04210001-20  1 

143.900.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da dispensa eletrônica é de R$ 43.900,00 (quarenta e três 
mil e novecentos reais). 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Pubíicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identifica dor: ESDBC416 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO PROVA TÉCNICA - PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 22/2022 

CONVOCAÇÃO - PROVA TÉCNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
O Presidente da Comissão de Licitação, convoca aos interessados para 
participar da apresentação/demonstração da PROVA TÉCNICA da 
empresa DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA, licitante vencedor do Pregão 
Eletrônico n° 22/2022. 
Data: 18104/2023 (terça-feira), período da manhã. O expediente 
inicia-se as 08h00min e encerra-se as 12h00min. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:BF9E7896 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8157/2023 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8157, de 05 de abril de 2023. 

Aprova a regulamentação de funcionamento do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA do 
Município de Coronel Vivida e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
em especial o disposto no art. 24, inciso 1, alínea 'a', e, considerando 
a necessidade de regulamentação do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, 
DECRETA: 
Art. V. O Fundo Municipal de Meio Ambiente de Coronel Vivida - 
FMMA, criado pela Lei Municipal n° 2.791, de 21 de setembro de 
2017 e suas ulteriores alterações, será gerido de acordo com as normas 
estabelecidas no presente Regulamento. 
Art. 2°. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, tem por 
finalidade criar condições financeiras e de gerência dos recursos 


